
ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

BE QU  E R MENT OD N 4 13/94 

Infra assinados, ambos Vereadores da O^nara 1VJunici 

pal de breul~ndia—To, conforme IX N1NCL oferecida pelo eidá 

dão Sr. Manoel Jonas Cordeiro, em data de 10/11/94, acatandó 

a pelo valioso interesse dos destinos de nosso Município, em 

que o her~rio público seja corretamente aplicado, optamos pe 

la criação de uma Comisso Parlamentar de Incyu~ri to, para ª 

puras o dos fatos da dennzncia contra o refeito i nicipa1 Cr 

Jocselino Jose da "rota. 

llZc {:rato. 

o aue temos para o momento e de ante _ão somou — 

;cbenciosar.ewte 

Abreulandia—To, 21/11/94. 

~-


